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ERRATA 

 

RESOLUÇÃO SECE Nº  15, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura de Itanhaém faz saber: 
 
No Art. 1º da Resolução nº 15, de 30 de outubro de 2024, onde se lê: 
 
 

“Art. 1º - Fica reaberto, no período de 02 a 15 de novembro  
de 2024, o prazo previsto no item 6 do Edital de Chamamento Público SECE nº 
03/2023, para formalização de inscrições para concorrer à seleção de projetos de 
audiovisual de Itanhaém.”  

 
 
Leia-se: 
 

“Art. 1º - Fica reaberto, no período de 02 a 18 de novembro  
de 2024, o prazo previsto no item 6 do Edital de Chamamento Público SECE nº 
03/2023, para formalização de inscrições para concorrer à seleção de projetos de 
audiovisual de Itanhaém.”  

 
 

Itanhaém, 04 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

MARIA CECÍLIA CARDOSO TECEDOR 
Secretária Municipal Educação, Cultura e Esportes 
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